
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	AMAPÁ
	

COMITÊ	DE	GESTÃO	DE	TECNOLOGIA	DA	INFORMAÇÃO	E	COMUNICAÇÃO	-	CGTIC
(Portarias		TRE-AP	71/2016	e	Portaria	241-2018)

	

1.	DADOS	DA	REUNIÃO:	

Data:	22/05/2023 Início:	17h Término:	19h Local:	STI

Pauta:

1.	Atualização	Demandas	PDTIC
2.	Sistemas	e	demandas	críticas	-	Esocial,	Atena	e	Banco	de	Dados
3.	Contratações
4.	BI	TRE-AP
5.	Projetos	STI
6.	Segurança	da	Informação.
7.	Computação	em	Nuvem

2.	PARTICIPANTES:

Nome Cargo Função

Emanoel	dos	Santos	Flexa Secretário	de	TI Presidente

Helder	Costa	Andrade Coordenador	de	Soluções	Corporativas Membro

Jimmy	Almendra	Macedo Coordenador	de	Infraestrutura Membro

	

3.	ASSUNTOS	TRATADOS	E	DELIBERAÇÕES:	

1.	Acompanhamento	PDTIC	e	Avaliação	da	Gestão	de	TIC.

O	Secretário	de	TI	iniciou	a	reunião	informando	que,	diferente	das	últimas	duas	reuniões,	neste	encontro	haveria	a	analise	mais	geral	do	PDTIC,	tendo	em	vista	de	gerar	versão	atualizada
do	plano.

Informou	também	que	as	proposições	serão	apresentadas	para	o	Comitê	de	Governança	de	TIC	para	validação.

Em	relação	às	demandas	do	grupo	ensec,	citou	que	irá	propor	ao	CGOTIC	o	adiamento	de	algumas	datas,	alteração	de	algumas	responsabilidades	e	irá	mostrar	as	ações	pendentes.

Em	relação	às	demandas	do	grupo	sistemas	do	plano	de	demandas	internas,	informou	que	o	plano	seria	atualizado	com	as	proposições	apresentadas	nas	últimas	reuniões	e	após	respostas
aos	questionamentos	apresentados	às	unidades	demandantes.	Informou	que,	em	tese,	as	ações	estavam	aprovadas,	mas	que	precisaria	saber	quais	iniciativas	poderiam	ser	canceladas.	Em
relação	aos	demais	grupos,	após	deliberações	gerais,	ficou	decidido	haver	atualização	do	subgrupo	eleições	para	contemplar	as	ações	das	eleições	2024;	retirar	ou	adiar	no	grupo
Governança	e	Gestão	de	TIC	os	itens	que	não	cobrados	em	normas	e	Selo;	adiar	algumas	ações	pendentes	para	31/12/2024	no	subgrupo	infraestrutura;	suspender	demandas	da	antiga
gestão	do	subgrupo	plano	de	gestão,	adicionando	novas	da	nova	gestão,	atualizar	o	grupo	serviços	de	infraestrutura	com	as	contratações	2023.

	
2.	PAC	-	Plano	Anual	de	Capacitação	STI	2023

Conforme	informando	na	última	reunião,	o	secretário	informou	que	está	aguardando	propostas	de	preços	indicadas	na	tabela	abaixo.

Porém,	de	decorrência	das	alterações	oriundas	no	iGovTIC	2023,	propôs	realizar	alteração	do	PAC	para	retirada	de	alguns	cursos	e	inclusão	de	cursos	de	computação	em	nuvem.

Ficou	decidido	que	a	CINF	e	APGTIC	irão	buscar	propostas	de	cursos	de	computação	em	nuvem	para	que	o	PAC	seja	atualizado.
	

Descrição Carga
Horária Público	Alvo Qtd Empresa Valor

Unitário Valor	Total Possui	proposta?

Fundamentos	de	Forense	Digital 24h SCIBER 2 Academia	Forense	Digital R$	497,00	 	R$	994,00	 Não
Cyber	Security	Essentials 40h SCIBER 2 Academia	Forense	Digital R$	497,00	 	R$	994,00	 Não
Investigação	de	Ataque	Ransomware 16h SCIBER 3 Academia	Forense	Digital R$	527,00	 	R$	1.581,00	 Não

ITIL	4	+	Curso	+	Exame 	 SCIBER 1 PMG	Academy R$	2.913,70	 	R$	2.913,70	 Não,	mas	irá	sair	do	PAC	para	entrar	curso
de	computação	em	nuvem.

Tratamento	de	Incidentes	de	Segurança 40h SCIBER 2 Escola	Superior	de	Redes R$	970,00	 	R$	1.940,00	 Não
Plano	Premium	de	Assinatura	para	4	pessoas	-	4
Linux 	 SGIRC/SCIBER 1 4	Linux R$	1.980,00	 	R$	1.980,00	 Não

ETP,	TCO	e	RISCOS	nas	Contratações	de	TIC 16h CINF 2 IBGP R$	1.750,00	 	R$	3.500,00	 Sim,	mas	precisa	atualizar
Curso	Análises	de	Segurança	-	Casos	práticos 20h STI 1 	 R$	4.000,00	 	R$	4.000,00	 Não
Curso	XBA	-	Xponential	Business	Administration 50h STI 1 STARTSE R$	6.100,00	 	R$	6.100,00	 Sim
Oracle	-	Treinamento	DBAOCM	Club 40h SASBD 2 DBAOCM R$	4.197,00	 	R$	8.394,00	 Sim,	mas	falta	definir	quem	fará	o	curso.
																																																																																																																																																																																																										
TOTAL 	R$	32.396,70 	

	

3.	Sistemas	e	demandas	críticas	-	eSocial,	Atena	e	Banco	de	Dados

Atena:	considerando	a	necessidade	de	manter	o	software	atualizado,	foi	direcionado	um	colaborador	específico	da	Central	de	Serviços	especializado	em		suporte	a	aplicativos	corporativos
para	tratar	do	tema	e	manter	o	software	sempre	atualizado.	Hoje	a	ferramenta	está	na	versão	4.10.3,	que	é	a	mais	recente.

eSocial:	Houve	reunião	com	integrantes	do	eSocial	no	TSE	para	apoiar	a	STI	do	TRE-AP	com	os	problemas	recentes.	Houve	uma	análise	inicial	e	detectado	que	a	lacuna	de	dados	perdida
pode	ser	recuperada	com	uma	importação	dos	XMLs	a	partir	da	ferramenta	do	Governo	Federal	(https://login.esocial.gov.br/).	Sobre	o	problema	do	saneamento	de	dados	detectado	pela
SGP	foi	aberto	um	chamado	com	o	TSE	que,	além	de	ter	o	prazo	estourado,	não	tivemos	retorno	até	o	presente	momento.

Banco	de	dados:	Ainda	há	a	pendência	de	finalizar	o	checklist	de	migração	para	versão	19C.	Haverá	um	alinhamento	para	verificar	a	melhor	forma	de	finalizar	a	migração.	Outra
pendência	é	que	a	SASBD	ainda	não	tem	base	de	homologação	disponível	para	testes,	aguardando	a	SGIRC	disponibilizar.

	

4.	Contratações

A	STI	destacou	a	necessidade	de	disponibilizar	alguns	serviços	na	Internet,	em	nuvem,	visando	reduzir	a	superfície	de	ataque	e	exposição	de	serviços	na	máquina	apps.	A	CINF	sugeriu
que	fosse	utilizada	a	solução	de	Openshift,	que	iria	contribuir	em	diversos	aspectos	relacionados	à	segurança	da	informação	(controle	de	acesso,	criptografia	de	dados,	proteção	granular	de
aplicações	etc)	e	que	também	poderia	ser	utilizado	como	solução	em	nuvem.	A	STI	informou	que	irá	solicitar	a	aquisição	do	Openshift	conforme	SEI	(0002526-37.2022.6.03.8000)	e
ainda	que	a	CINF	deve	iniciar,	com	urgência,	processo	licitatório	para	a	solução	em	nuvem	abrangendo		infraestrutura	como	Serviço	(IaaS)	e/ou	Plataforma	como	Serviço	(PaaS).

Em	relação	às	contratações	gerais,	solicitou	à	CINF	revisão	da	planilha	de	acompanhamento	das	contratações,	para	que	a	STI	possa	tomar	melhores	decisões	em	relação	às	contratações	da
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secretaria.

Visando	a	reposição	do	estoque	de	equipamentos	de	TIC,	foi	enviado	para	futura	e	eventual	aquisição	os	termos	de	referência	objetivando	gerar	ata	de	registro	de	preços	para	os	seguintes
dispositivos:

Equipamentos	energéticos,	especificamente	estabilizadores	de	tensão	e	nobreaks	-	(0000921-56.2022.6.03.8000);
Projetores	multimídias,	telas	elétricas	e	acessórios	para	projeção	de	imagem	-	(0000394-70.2023.6.03.8000);
Estações	de	trabalho	(microcomputadores)	e	monitores	de	vídeo	com	câmera	(webcam)	-	(0001272-92.2023.6.03.8000).

	

4.	iGovTIC	2023

O	STI	iniciou	o	tópico	chamando	atenção	para	os	novos	tópicos	do	iGovTIC	2023.	Deu	destaque	para	a	cobrança	sobre	computação	em	nuvem	e	sobre	a	elevação	de	pontuação	no
iGovTIC	2023.	Para	o	item	computação	em	nuvem,	o	Secretário	informou	que	irá	comunicar	a	necessidade	para	o	Comitê	de	Governança	de	TIC.	Informou	que	passará	ao	comitê	as
informações	sobre	avaliações	anteriores	da	STI	no	sentido	colocar	alguns	serviços	em	nuvem,	tais	como	EAD,	formulários,	RDC-Arq.	

Para	os	demais	itens,	reforçou	a	necessidade	das	áreas	identificarem	o	que	são	da	sua	competência	e	revisarem	os	processos	e	procedimentos,	visando	cumprimento	dos	itens.

	

5.	Processos	-	Gerenciamento	de	Projetos	STI

A	CSC	apresentou	proposta	de	atualização	do	processo	de	Gerenciamento	de	Projetos	da	STI	(processo	SEI	0000134-27.2022.6.03.8000).

Ficou	decido	pela	aprovação	do	modelo	proposto	e	que	a	CSC	deve	consolidar	versão	final	do	documento	e	publicá-lo	na	Intranet,	conforme	previsto	na	Portaria	87/2022.

	

6.	Segurança	da	Informação.

A	STI	questionou	a	CINF	sobre	o	andamento	das	ações	relacionadas	às	implementações	das	medidas	propostas	no	SisControl.	A	CINF	respondeu	que	as	ações	estão	sendo	executadas
priorizando	o	grupo	de	implementação	IG1.	A	STI	informou	que	precisa	de	um	método	mais	eficaz	para	acompanhamento	do	real	andamento	da	evolução	das	ações.	Assim,	reiterou
necessidade	de	criar	mecanismo	mais	adequado	para	acompanhamento	do	andamento	e	da	evolução	do	cumprimento	destas	ações.

	

7.	Computação	em	Nuvem

A	STI	solicitou	à	CINF	continuidade	dos	estudos	sobre	computação	em	nuvem	visando	aquisição	de	solução	para	o	Tribunal.

A	CINF	questionou	a	questão	orçamentária	e	o	STI	informou	que	levará	para	situação	para	o	CGOTIC.

Considerando	que,	independente	do	que	foi	apresentado	no	igovtic,	já	havia	deliberação	anterior	da	STI	e	CINF	para	eventual	aquisição	de	solução	em	nuvem	para	algumas	aplicações	e
sistemas,	ficou	decidido	que	a	CINF	deveria	dar	continuidade,	com	prioridade,	para	aquisição	de	solução.

Em	decorrência

	

8.	Deliberações	Gerais

O	secretário	de	TI	concluiu	a	reunião	agradecendo	a	presença	de	todos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	HELDER	DA	COSTA	ANDRADE,	Coordenador(a),	em	28/06/2023,	às	18:12,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JIMMY	ALMENDRA	MACEDO,	Coordenador(a),	em	28/06/2023,	às	18:19,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	EMANOEL	DOS	SANTOS	FLEXA,	Secretário(a),	em	30/06/2023,	às	15:32,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ap.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0725608	e	o
código	CRC	8285C867.
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